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RESOLUÇÃO N° 079/2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o resultado final da eleição 
realizada em 09 de dezembro de 2025, que elegeu 
representantes da sociedade civil para o biênio 2026-2027. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Apucarana no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 210 de novembro de 
2009, alterada pela Lei n° 35 de 18 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS n° 067, de 13 de novembro de 2025 que dispõe sobre a 
regulamentação do processo eleitoral para a representação da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS) de Apucarana, referente ao biênio 2026-2027, 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS n° 76, de 01 de dezembro de 2025 que dispõe sobre 
aprovação dos habilitados para o processo eleitoral de representação da sociedade civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Apucarana, referente ao biênio 2026-
2027, 
CONSIDERANDO a apuração dos votos da eleição realizada em 09 de dezembro de 2025 e a 
Ata da Eleição, 
CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada em 10 de dezembro de 2025, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1° Tornar público o resultado final do pleito eleitoral para representação da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Apucarana, biênio 2026-2027: 

SEGMENTO: TRABALHADORES DO SUAS 
03 eleitores homologados 
03 votantes 

N° ORGANIZAÇÃO 
TOTAL DE 

VOTOS 
CLASSIFICAÇÃO 

01 Conselho Regional de Psicologia (CRP) 03 1° titular 
02 Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) 02 2° titular 

03 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Apucarana e 

Região (SINDISPA) 
01 3° titular 

Observação: Neste segmento, tanto as titularidades quanto as suplências serão ocupadas pelas 
organizações eleitas citadas acima. 

SEGMENTO: ORGANIZAÇÕES E REPRESENTANTES DE USUÁRIOS 
08 eleitores homologados 
08 votantes 

N° USUÁRIOS 
TOTAL DE 

VOTOS 
CLASSIFICAÇÃO 

01 André Luis Suelli  06 1° titular 
02 Nilton Fermino Duarte 03 2° titular 
03 Vera Lucia de Oliveira  02 3° titular 

Observação: Neste segmento não há suplentes, pois não houveram mais usuários homologados como 
candidatos. 

SEGMENTO: ORGANIZAÇÕES E ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 PPUUBBLLIICCAADDOO  

DATA: 11 de Dezembro de 2025 
EDIÇÃO: 10161   
ÓRGÃO: Diário Oficial 
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10 eleitores homologados 
10 votantes 

N° ORGANIZAÇÃO 
TOTAL DE 

VOTOS 
CLASSIFICAÇÃO 

01 
Escola de Desenvolvimento Humano Casa do Caminho 

(EDHUCCA) 
09 1° titular 

02 Hospital Nossa Senhora das Graças – Hospital da Providência 04 2° titular 
03 Associação dos Deficientes Físicos de Apucarana (ADEFIAP) 04 3° titular 
04 Comando Anderson de Defesa do Cidadão (COMANDER) 04 1° suplente 
05 Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) 03 2° suplente 
06 Centro de Apoio Social ao Adolescente (C.A.S.A.) 03 3° suplente 
07 Cáritas Diocesana de Apucarana 02 Não eleita 

08 
Associação de Pais e Amigos dos Autistas Apucaranenses 

(AMAA) 
01 Não eleita 

 
Art. 2° Os candidatos que não foram eleitos, permanecerão listados(as), por segmento e por 
ordem do número de votos, e serão chamados(as), nesta ordem, a compor o CMAS em caso 
de vacância ou aumento do número de vagas no CMAS. 
 
Art. 3° As organizações eleitas serão contatadas pela Secretaria Executiva do CMAS acerca 
das providências administrativas e demais formalidades para nomeação oficial por meio de 
Decreto Municipal. 
 
Art. 4° Este resultado será divulgado no portal da transparência da Prefeitura de Apucarana, na 
aba Conselhos Municipais – Conselho Municipal de Assistência Social 
(https://apucarana.atende.net/transparencia/item/conselho-municipal-de-assistencia-
social#conteudo) e por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Município de Apucarana. 
 
Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Apucarana-PR, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

David Pereira Brito 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Apucarana 

 
 


